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Prefeitura Municipal da Estância Balneária ~e Blllla · 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI l'l1JmRO 536, DE 26 llB OlJTUBltO DB 1978 

.Ao.toriza a Prefeitlll"a Kw:dcipal da ~•1:Ú.eta 
Balneária de Ubat11ba receber .. diaate r•lNPt& 
ee efetuado pelo Governo do Be1:ado I• lie 
Pa!Jl.o, rec1.J.rSoa :tinan.ceiros a ~do P•rl:H.e 
oriu.ndos do 1.N.D.u. 

F A e o s A B E :a q11e a Cuara lla.nicipal aprOTM • 
ea aan.ciono e pro.IW.J..go a aegu.inte lei: 

Art. li - Yica o ~xecu.tivo Kw:dcipal a11torisado a: 
I - Receber através de repasse efet11ado pele ~~rJMP 

do Estado de São Pa!Jl.o, reou.ran tinaaoeirH & 

F11ndo Perdido pi:ocedentea do Flllldo Nacional a. ~ 
Apoio ao Dea•nvolTI.11.ento Urbano - 1.11.D,tJ,, M 
valor de Cr$, i.500,000.00 (Ua ailhão e qaiahe..,. 
toa Jllil ci'uzeiros). 

II - .1.asinar com a Secretaria de •co.a.cmta • Pl.aae3a • 
aento do Estado de São P&lllo, o c0J1nn10 uoe•9' 
rio à obtenção dos reoaraoe finan.oeirOtl pre'Yia • 
toe no ítea I deste artigo, bea o•• acatar u 
oláu!Jl.ae e coadiçõea estabelecillu pela reteri• 
da Se ore ta.ria. 

III - Abrir Crédito .ldicioJ:l&l S11plU8ntar aa iap..-.,; 
eia de CrS. i.500.000,00 (aa ail.hi.o e qa.iahQ:t;• 
.mil cru.zeiros) à Hgu.in.te dotaçãe arç.-ntktat' 

órgão: 80 - Serviço de Qbraa e ViaÓão '" 
t1aida~ Orowntár1a: 80 
C&tesoria EconÔllica : 4000 
S11b-Categoria EcoaÔmica: 4100 ~r 
Bl.•ae•te: 411e 
J'ycão: 08 
Proçama: 48 
Sg,b-Proçy.a: 025 
Projeto: 1.04 - Co.1:1.atr11ção do Centro Sooial. ..... 

Oipal, 
VaJ.or: Ort. i.500,000.00 (u ailhão e qld.&Matea; 

:''J 
ail cruzeiros) 

MM. SA • • - • 1(18 • ...,,.. 



7~f - Prefeitura Municipal da Estãncla Balneária lle •••••, 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Co11tin11ação da 1ei .n• 53,6, dtt 26.10.78 :na. 2 

Parágrafo ttnioo - A cobertu.ra de crédito aa:torizaclo no :Ct- • 
III será ef'et11ada aedia..a.te a 11tilizaçio d .. 
reciaao• a ser•• repaasadoa pela Secreta.ri ... 
de Econoaia • Planejaaento do Betado de lia 
Paal.o • 

.lrt. 21 - Os recursos financeiros mencio11adoa no artigo ara.terj. 
ar deetiAar-ae-ão à constr11ção de 1111& piaci.a.a .. ai • 

oliçica e Wla pieta de at1etiaao n.o Centro Social .. 
l4lmi cip&l. 

Art; 31 -·Esta lei entrará em vigor na data de Bila p11bl.ioaçãe• 
rivogadaa .. diapoaições •• contrário. 

Ubat11ba, 26 de 011t11bro de 1978 

·"'i~~=7i: 
Registrada • p11b1icada na Seção de l:icpa41t.áte .. 

SerTiço de .A.a.i.matraÇão da P:ref'.St11ra Xlmicip-1. da Beâaoia ·. 
:a.J.neária de Ubat11ba, ea 26 de 011t11bro de 1978. 
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